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Vice-prefeito de Maricá recebe a 1ª dose da vacina contra a Covid-19

Maricá chega a 70% da população vacinável com a primeira dose contra a Covid-19

tificação com foto, CPF ou cartão do 
SUS (se possuir), além do comprovante 
de residência do município de Maricá. 
Os seguintes polos estão aplicando 
a D1: Unidade de Saúde da Família 
(USF) Central; USF Chácara de Inoã, 
USF Jardim Atlântico; USF Marinelân-
dia; UVV Aeroporto de Maricá; UVV 
Centro Administrativo da Prefeitura em 
Itaipuaçu.

Texto: Yago Monteiro
Fotos: Anselmo Mourão

“Com o avanço da vacinação, estamos 
cada vez mais próximos de nos livrar-
mos dessa pandemia que há dois anos 
assola o nosso país. Viva o SUS, viva a 
saúde e viva a vacina!”, completou. 

O calendário de vacinação prossegue 
em Maricá. Nesta sexta-feira (20), rece-
bem a primeira dose quem tem 20 anos 
ou mais.  Na segunda-feira (23) será a 
vez das pessoas com 19 anos ou mais 
e às pessoas com 18 anos ou mais na 
terça-feira (24). Para se vacinar, é pre-
ciso apresentar um documento de iden-

“É uma emoção. Apesar do atraso da 
vacinação em boa parte do Brasil por 
conta da não atuação do Governo Fede-
ral, em Maricá o cronograma chegou a 
minha idade e abrange agora a popula-
ção mais jovem, alcançando todos com 
18 anos ou mais na próxima terça-feira 
(24). Me sinto mais seguro, mas aguar-
do a segunda dose, mantendo todos os 
cuidados, sempre usando máscara de 
proteção e álcool em gel”, destacou. 

Diego Zeidan acrescentou que a vaci-
nação traz esperança pelo fim da pan-
demia da Covid. 

O vice-prefeito de Maricá, Diego Zeidan, 
recebeu, na manhã desta quinta-feira 
(19/08), a primeira dose da vacina con-
tra a Covid-19 na Unidade Volante de 
Vacinação (UVV) do Aeroporto de Ma-
ricá. A imunização ocorreu seguindo o 
calendário da cidade, que chegou às 
pessoas sem comorbidades com 21 
anos ou mais, grupo do qual ele faz 
parte. 

Imunizado, Diego Zeidan ressaltou que 
ser vacinado traz mais segurança, além 
de mostrar o avanço do calendário de 
vacinação no município, chegando à 
população mais jovem. 

Secretaria Estadual de Saúde”, frisou 
ela, revelando que a estratégia inicial de 
fazer a primeira dose dos “superidosos” 
no domicílio, afastando das 
aglomerações, do respeito à ordem de 
priorização dos grupos mais vulneráveis 
e da vacinação de 100% dos idosos e 
pessoas com comorbidades, favoreceu 
a proteção daqueles com maior risco de 
desenvolver doença grave.

“A melhora do fluxo de recebimento 
de doses de vacina permitiu com que 
avançássemos nas idades e nossa 
expectativa é atingir os adolescentes de 
12 anos em 1º de setembro”, adiantou.

Apesar dos bons resultados, Solange 
Oliveira alerta que Maricá está no 
contexto da região e do Estado 
que vivem a expansão de casos 
provocados pela chamada “Variante 
Delta”, que mostra ter maior poder de 
transmissibilidade.

“Não podemos relaxar. Mesmo 
vacinados, temos de manter o uso da 
máscara, medidas de distanciamento 
social e higienização frequente das 

A vacinação contra a Covid-19 em 
Maricá atinge nesta semana a marca 
de 70% da população vacinável com 
a primeira dose. Os últimos dados da 
Secretaria de Saúde apontam que, até 
esta quarta-feira (18/8), 90.921 pessoas 
receberam sua dose inicial na cidade, 
o equivalente a 69,88%, enquanto 
outros 48.279 pacientes (39,91%) já 
receberam a segunda. Deste total, com 
o esquema vacinal completo, 3.655 
pessoas tiveram acesso à dose única 
do imunizante. Em todo o município, a 
estimativa é que 130.105 pessoas acima 
de 18 anos deverão ser vacinadas.

De acordo com a secretária de Saúde 
de Maricá, Solange Oliveira, a aplicação 
da segunda dose de quaisquer dos 
imunizantes está garantida pela 
reserva enviada pelo Estado para 
esta finalidade. Segundo ela, esses 
resultados estão bem acima da média 
nacional de vacinação.

“O sucesso da vacinação no município 
se deve à observação rigorosa do 
Programa Nacional de Imunização 
(PNI) e das recomendações da 

mãos. Temos atendimento médico 
com fluxo diferenciado para pessoas 
com sintomas, testes diagnósticos 
disponíveis e leitos para os cuidados 
que se façam necessários, mas não 

podemos esmorecer. O cuidado precisa 
continuar para superarmos juntos essa 
fase”, recomendou a secretária.

Texto: Sérgio Renato
Foto: Clarildo Menezes
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ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO N.º 02/2021, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 29811/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MUNIZ ALBUQUERQUE E LO-
PES DIAGNÓSTICOS VETERINÁRIOS LTDA ME
OBJETO: CONSTITUEM OBJETOS DO PRESENTE CONTRATO A 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE:
1.1.1. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À EXAMES E 
ATENDIMENTO LABORATORIAL VETERINÁRIO, NAS AÇÕES DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE CASTRAÇÃO ANIMAL, CONFORME 
DISPOSTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019, PUBLICA-
DO NO DIA 31 DE JULHO DE 2019, NA EDIÇÃO DE Nº 976, ANO 
XI, ÀS FLS. 31/34, COM FULCRO NO ART. 25, CAPUT DA LEI FE-
DERAL Nº 8.666/93.
1.1.2.A ASSUNÇÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL “CONTRATANTE”, 
DO CONTRATO Nº 09/2020-SMS, PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARICÁ, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 29.131.075/0001-93, 
ESPECIFICAMENTE PELO GABINETE DO PREFEITO, AMPARADA 
NO DISPOSTO NO ARTIGO 54 DA LEI N° 8.666/93, NO §4º DO ART. 
37 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 336 DE 10 DE MAIO DE 2021, QUE 
ALTEROU A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECU-
TIVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, E REVOGOU A LEI COMPLE-
MENTAR Nº 287/2017. A PRESENTE ASSUNÇÃO DA POSIÇÃO 
CONTRATUAL NÃO INTERFERIRÁ NA VIGÊNCIA ESTABELECIDA 
PELO CONTRATO Nº 09/2020-SMS E PELO TERMO Nº 08/2021-
SMS. ASSIM, A PARTIR DE 01/07/2021, A TITULARIDADE DO CON-
TRATO 09/2020-SMS, BEM COMO DE TODOS OS DEVERES E 
ÔNUS RELACIONADOS AO SEU CUMPRIMENTO, PASSA A SER 
DO GABINETE DO PREFEITO.
VALOR: R$ 167.076,00 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL E SE-
TENTA E SEIS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO MUNICIPAL Nº 54/2017, E NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (MESES), CONTADOS A PARTIR DE 08/01/2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.01.20.609.0001.2329 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 2175/2021
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2021
MARICÁ, 01 DE JULHO DE 2021.
 FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DE MARICÁ

EXTRATO DE DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO NO ÂM-
BITO DO CONTRATO 178/2020, PROCESSO 5849/2021
RECORRENTE: ASSET PATRIMONIAL E INFORMÁTICA LTDA, 
CNPJ 73.849.069/0001-68
CONTRATO: 178/2020
OBJETO: INEXECUÇÃO PARCIAL DO OBJETO CONTRATO. EN-
TREGAR LAUDOS DE AVALIAÇÃO E RELATÓRIOS COM ERROS 
GROSSEIROS E DEIXAR DE CORRIGI-LOS NO PRAZO DETER-
MINADO PELA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, 
EMBORA REGULARMENTE NOTIFICADA PARA TANTO.
DECISÃO: VISTO OS FATOS E FUNDAMENTOS ACIMA, INDEFI-
RO O RECURSO ADMINISTRATIVO E MANTENHO A DECISÃO DA 
ILMA. SRA. SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO PARA RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O CONTRATO E APLICAR A PENA DE MUL-
TA DE 20% SOBRE O VALOR GLOBAL DO CONTRATO C/C PENA 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PELO PRAZO DE 2 (DOIS) 
ANOS. 
EVENTUAIS SERVIÇOS QUE A RECORRENTE ALEGUE TER 
PRESTADO A PARTIR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE 
16/06/2021 DEVERÃO SER CONSIDERADOS COMO NÃO EXE-
CUTADOS, EIS QUE NÃO AUTORIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA CONTRATANTE, E NÃO PODERÃO SER RECEBIDOS A 
QUALQUER TÍTULO PELO MUNICÍPIO.
CONSIDERANDO QUE A PRESENTE DECISÃO É POSTERIOR À 
DATA FINAL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 178/2020, OS SEUS 
EFEITOS DEVERÃO RETROAGIR ATÉ O DIA 1/08/2021. 
DATA: 13/08/2021
Maricá, 13 de agosto de 2021.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

Edital de Comunicação
A Prefeitura Municipal de Maricá, através do Gabinete do Prefeito, em 
atendimento ao disposto no art. 2° da lei 9452, de 20 de março de 
1997, informa aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, en-

tidades empresariais com sede no município e a quem interessar que 
foi depositado através de transferência federal, os seguintes valores 
referentes ao Operação: 1038311-90/2017 – SICONV : 843594/2017 
– Implantação de 04 campos de futebol,  no Município de Maricá – RJ.
- Em 16/08/2021 – R$ 790.522,70 (Setecentos e noventa mil , qui-
nhentos e vinte dois reais e setenta centavos ).
Maricá, 19  de agosto  de 2021
Fabiano Taques Horta 
Prefeito

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo Administrativo n.º 14302/2017
Tendo em vista os fatos constantes do processo administrativo disci-
plinar n.º 0014302/2017, fi ca reiterada a intimação da servidora FER-
NANDA DE SOUZA AMORIM (mat. 8198), professora docente II, para 
que compareça perante a Comissão de Inquérito Administrativo, com 
endereço à Rua Álvares de Castro, n.º 1.111, Araçatiba, Maricá-RJ, 
facultando-lhe a oportunidade de manifestação nos autos no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da 
presente intimação.
Maricá, 20 de julho de 2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 82 DE 18 DE AGOSTO DE 
2021.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 334/2020, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 13996/2020, DE-
SIGNADA PELA PORTARIA CCC N.º 334 DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2020 E SUAS ALTERAÇÕES.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a competência da Coordenadoria de Contratos 
e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal nº 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fi scalizar o cumprimento do 
contrato nº 334/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PRODU-
TOS E SERVIÇOS POR MEIO DE PACOTE DE SERVIÇOS DOS 
CORREIOS MEDIANTE ADESÃO AO TERMO DE CONDIÇÕES 
COMERCIAIS E ANEXOS, QUANDO CONTRATADOS SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS, QUE PERMITE A COMPRA DE PRODUTOS E UTI-
LIZAÇÃO DOS DIVERSOS SERVIÇOS DOS CORREIOS POR MEIO 
DOS CANAIS DE ATENDIMENTO DISPONIBILIZADOS.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor ALAN GONÇALVES PINHEIRO – MATRÍ-
CULA: 6553, que compõe a Comissão de Fiscalização do Contrato 
N.º 334/2020. 
Art. 2º INCLUIR o servidor DAVID MOREIRA DA SILVA – MATRÍCU-
LA: 106.128 como titular, e a servidora NATHÁLIA RIBEIRO CARDO-
SO – MATRÍCULA: 8829 como suplente, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato 334/2020.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas no caput e nos art. 1º e art. 
2º, a referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
1.DAVID MOREIRA DA SILVA – MATRÍCULA N.º 106.128
2.MARILSA NUNES CORREA DE ARAUJO – MATRÍCULA N.º 
106.242
3.CILENE PIRES DOS SANTOS – Matrícula: 109.637
SUPLENTE: NATHÁLIA RIBEIRO CARDOSO – MATRÍCULA: 8829 
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01 de Agosto de 2021.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 18 de Agosto de 2021.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA NO PROCES-
SO SANCIONATÓRIO Nº 6326/2021
Esta Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, DETER-
MINA a NOTIFICAÇÃO das empresas TAVARES FILHO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ nº 17.527.351/0001-
58, RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA, CNPJ nº 
33.549.309/0001-94 e DISTRIBUIDORA VIOLETRAS EIRELI, CNPJ 
nº 03.562.853/0001-05, para apresentarem defesa no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data de recebimento da notifi cação, em 
razão do descumprimento de obrigação editalícia, nomeadamente 
o Item 19.6 do Edital do Pregão Presencial nº 01/2021-SRP/SMAS, 
diante da conduta deixar de entregar documentação exigida para 
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RAL 8.666/93, NA FORMA DE JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 
444/447 E 529/530 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 17751/2019, PRORROGANDO A VIGÊNCIA.
II-SUPRESSÕES DE 18,34347976% DO “LOTE 03” E DE 100% DO 
“LOTE 04” DOS VALORES DOS LOTES ORIGINALMENTE CON-
TRATADOS, PELAS RAZÕES E FUNDAMENTOS EXPOSTOS NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17751/2019, COM 
BASE NA CONCORDÂNCIA DA CONTRATADA ÀS FLS. 522, E COM 
FULCRO NO ART. 65, INCISO I, “B” C/C §2º, II, DA LEI FEDERAL 
Nº 8666/93.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N.º 339/2019, EM DE-
CORRÊNCIA DO OBJETO CONSTANTE NO ITEM “II” DA CLÁU-
SULA PRIMEIRA, SOFRERÁ UMA SUPRESSÃO NO VALOR DE 
R$ 689.156,00 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE MIL, CENTO E 
CINQUENTA E SEIS REAIS), NOS TERMOS DA PLANILHA APRE-
SENTADA ÀS FLS. 521. O OBJETO CONSTANTE DO ITEM “I” DA 
CLÁUSULA PRIMEIRA NÃO IMPORTARÁ EM ALTERAÇÕES FI-
NANCEIRAS. FEITAS AS ALTERAÇÕES, O CONTRATO Nº 339/2019 
PASSA A TER A IMPORTÂNCIA GLOBAL DE R$ 2.067.966,40 (DOIS 
MILHÕES, SESSENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E 
SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), NOS TERMOS DAS PLA-
NILHAS APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS, EM FLS. 482
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 17.01.12.361.0008.2125; 
17.01.12.365.0008.2125
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º 217;236
NOTA DE EMPENHO N.º 2223/2021; 2224/2021; 2225/2021; 
2226/2021
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2021.  
MARICÁ, 23 DE JULHO DE 2021.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO N.º 02 DE PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO 
DE VALOR DO CONTRATO N.º 361/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 14187/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LOCKERBLIND BLINDAGENS 
ESPECIAIS LTDA
OBJETO: A ALTERAÇÃO DO CONTRATO N.º 361/2019, QUE TEM 
POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS ES-
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM VEÍCULOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS ORIGINALMENTE UTILIZADOS PELOS FABRICANTES, 
MECÂNICA, ELÉTRICA, ELETRÔNICA, LANTERNAGEM EM GE-
RAL, TROCA E COMPLEMENTAÇÃO DE LUBRIFICANTES E FLUI-
DOS EM GERAL E FILTROS, FUNILARIA E PINTURA, TAPEÇARIA, 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, SOCOR-
RO MECÂNICO, LAVAGEM, POLIMENTO, BORRACHARIA, GEO-
METRIA E BALANCEAMENTO E SERVIÇOS, BEM COMO OUTROS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS MESMOS E, AINDA, SERVIÇO DE REBOQUE DENTRO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS 
PERTENCENTES À PREFEITURA DE MARICÁ, CONFORME PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 14187/2019, E ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2018 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3555/2018, ATRAVÉS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 61/2018), NOS TERMOS ABAIXO:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS DO CONTRATO N° 361/2019, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, DE 31 DE JULHO DE 2021 ATÉ 31 DE JULHO DE 2022, 
AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI FEDE-
RAL 8.666/93, NA FORMA DE JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 
682/683, 762/764 E 780/781 DOS AUTOS DO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 14187/2019, PRORROGANDO A VIGÊNCIA.
SUPRESSÕES DE 23,67340025% DO “LOTE 03” E DE 100% DO 
“LOTE 04” DOS VALORES DOS LOTES ORIGINALMENTE CON-
TRATADOS, PELAS RAZÕES E FUNDAMENTOS EXPOSTOS NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14187/2019, COM 
BASE NO OFÍCIO DE FLS. 753 E NA CONCORDÂNCIA DA CON-
TRATADA ÀS FLS. 754, E COM FULCRO NO ART. 65, INCISO I, “B” 

o certame e, com isso, apresentar declaração supostamente falsa 
quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação, estando sujeita 
à aplicação da pena de suspensão do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal pelo prazo de 2(dois) anos. Na au-
sência de defesa no prazo acima descrito, reputar-se-ão verdadeiros 
os fatos acima e aplicada a sanção de suspensão do direito de lici-
tar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
2(dois) anos. No caso de apresentação de defesa pela empresa, esta 
será submetida à decisão desta Secretaria de Administração, para 
provimento, deferimento ou indeferimento da análise e verificação 
quanto à aplicação da pena.
Oficie-se e publique-se.
Maricá, 18 de agosto de 2021
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N.º 116/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5026/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E IMPRENSA OFICIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVI-
SOS DE LICITAÇÃO E OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
CARÁTER OFICIAL NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, NA PARTE 
IV (MUNICIPALIDADES), PELO PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) 
MESES, VISANDO CUMPRIR O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS, CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 5026/2021, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
COM FULCRO NO ART. 25, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.
VALOR: R$ 249.480,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.01.04.122.0001.2001; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 2193/2021
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2021
MARICÁ, 19 DE AGOSTO DE 2021
MARIA JOSÉ DE ANDRADE 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CCC N.º 116 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 116/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 5026/2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 116/2021. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 116/2021 cujo objeto 
é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE 
LICITAÇÃO E OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS DE CARÁTER 
OFICIAL NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, NA PARTE IV (MUNICI-
PALIDADES), PELO PERÍODO DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES, VI-
SANDO CUMPRIR O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS AD-
MINISTRATIVOS, conforme processo administrativo n.º 5026/2021, 
por inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inciso I da Lei 
Federal nº 8666/93.
1.ROBSON DE CAMARGO SOUZA - Matrícula: 7163
2.DIOGO GONÇALVES DA MATA - Matrícula: 109.686
3.CILENE PIRES DOS SANTOS - Matrícula: 109.637
SUPLENTE: FERNANDO WANDERLEY SZIEDAT – Matrícula: 
106.262
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de agosto de 2021. 
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
Autorizo o Secretario de Comunicação Social do Município de Maricá, 
a aderir à Ata Registro de Preços nº 67/2020, referente ao Pregão 
Presencial nº 57/2020, oriundo do processo nº 22374/2019. Em con-

sonância com o artigo 22, 1º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, conforme exarado no administrativo nº 1752/2021.
Maricá, 19 de agosto de 2021.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 84, DE 20 DE AGOSTO DE 
2021.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 220/2020, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 6913/2017, DE-
SIGNADA PELA PORTARIA CCC N.º 220 DE 10 DE JULHO DE 2020 
E SUAS ALTERAÇÕES.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a competência da Coordenadoria de Contratos 
e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal nº 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 220/2020, cujo objeto do presente contrato é a locação do 
imóvel situado à Avenida Prefeito Hilário da Costa Silva, nº 100, Lote 
09, Quadra L, Parque Eldorado, Centro, Maricá/RJ, com matrícula no 
RGI sob o nº 55.085, respectivamente, destinando-se a instalação da 
Coordenadoria de Projetos e Proteção Animal e Ambiental.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR as servidoras MILENA DE ALMEIDA MELO COSTA - 
MATRÍCULA: 108.869, GLORIA MARIA CANDIDA LIMA – MATRÍCU-
LA: 109.165 Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato 
220/2020 na condição de titular,
Art. 2º INCLUIR as servidores MILENA DE ALMEIDA MELO COSTA 
- MATRÍCULA: 111562, GLORIA MARIA CANDIDA LIMA – MATRÍCU-
LA: 111560 passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento do contrato 220/2021 na condição de titular.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas no caput e nos art. 1º e art. 
2º, a referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL – MILENA DE ALMEIDA MELO COSTA - MATRÍCULA: 
111562;
FISCAL – GLORIA MARIA CANDIDA LIMA – MATRÍCULA: 111560;
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/07/2021.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 20 de Agosto de 2021.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO N.º 02 DE PRORROGAÇÃO E SUPRESSÃO 
DE VALOR DO CONTRATO N.º 339/2019, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 17751/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LOCKERBLIND BLINDAGENS 
ESPECIAIS LTDA
OBJETO: A ALTERAÇÃO DO CONTRATO N.º 339/2019, QUE TEM 
POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS ES-
PECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM VEÍCULOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS ORIGINALMENTE UTILIZADOS PELOS FABRICANTES, 
MECÂNICA, ELÉTRICA, ELETRÔNICA, LANTERNAGEM EM GE-
RAL, TROCA E COMPLEMENTAÇÃO DE LUBRIFICANTES E FLUI-
DOS EM GERAL E FILTROS, FUNILARIA E PINTURA, TAPEÇARIA, 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO, SOCOR-
RO MECÂNICO, LAVAGEM, POLIMENTO, BORRACHARIA, GEO-
METRIA E BALANCEAMENTO E SERVIÇOS, BEM COMO OUTROS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS MESMOS E, AINDA, SERVIÇO DE REBOQUE DENTRO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS 
PERTENCENTES À PREFEITURA DE MARICÁ, CONFORME PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 17751/2019, E ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2018 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3555/2018, ATRAVÉS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 61/2018), NOS TERMOS ABAIXO:
I-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS DO CONTRATO N° 339/2019, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, DE 25 DE JULHO DE 2021 ATÉ 25 DE JULHO DE 2022, 
AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI FEDE-
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C/C §2º, II, DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N.º 361/2019, EM DE-
CORRÊNCIA DO OBJETO CONSTANTE NO ITEM “II” DA CLÁU-
SULA PRIMEIRA, SOFRERÁ UMA SUPRESSÃO NO VALOR DE 
R$ 384.184,00 (TREZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL CENTO 
E OITENTA E QUATRO REAIS), NOS TERMOS DA PLANILHA 
APRESENTADA ÀS FLS. 753. FEITAS AS ALTERAÇÕES, O CON-
TRATO Nº 361/2019 PASSA A TER A IMPORTÂNCIA GLOBAL DE 
R$ 1.153.472,00 (UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL 
QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS), NOS TERMOS DAS 
PLANILHAS APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS, EM FLS. 718, 
753 E SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE FLS. 719/720. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MU-
NICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 17.01.12.365.0008.2125; 
17.01.12.361.0008.2125.
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00. 
FONTE DE RECURSO N.º 236.
NOTA DE EMPENHO N.º 2375/2021; 2376/2021.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021.  
MARICÁ, 30 DE JULHO DE 2021.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 07 de 18 de agosto de 2021.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE CADASTRAMENTO E CRE-
DENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO VISANDO ATEN-
DER ATRAVÉS DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO O “PROGRAMA 
PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO” QUE TEM POR ESCOPO A CON-
CESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS, NOS CURSOS DE PÓS-GRA-
DUAÇÃO À NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO RELATIVO AO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N º 08/2019.
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e em vista da necessidade da 
realização do 1° Chamamento Público de cadastramento e credencia-
mento de contrato para atender O “PROGRAMA PASSAPORTE UNI-
VERSITÁRIO” QUE TEM POR ESCOPO A CONCESSÃO DE BOL-
SAS DE ESTUDOS, NOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO À NÍVEL 
DE ESPECIALIZAÇÃO RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SE-
LETIVO N º 08/2019, em conformidade com o Edital Nº 01/2021 de 
Chamamento Público, do Processo Administrativo n° 0005673/2021.
CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.872/2019, Decreto nº 335/2019, 
bem como o Edital de Processo Seletivo nº 08/2019; 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os seguintes funcionários para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a comissão de cadastramento e credenciamento 
de contrato para atender o “Programa Passaporte Universitário” que 
tem por escopo a concessão de bolsas de estudos, nos cursos de 
pós-graduação à nível de especialização relativo ao edital de processo 
seletivo n º 08/2019, em conformidade com o Edital Nº 01/2021 de 
Chamamento Público:
I – Bárbara Sabadin Bueno - Matrícula nº 110.948;
II – Vinícius Ramos de Andrade e Silva – Matrícula n° 106.370;
III – Rodrigo de Moura Santos - Matrícula n° 6364;
IV - Rosana Gildo Vieira – Matrícula nº 7126;
V – Mariane Mary da Fonseca – Matrícula nº 4075;
VI - Abigail Dias Mendes Rangel – Matrícula nº 7021;
VII - Regina Celia da Silva Oliveira – Matrícula nº 109.727;
VIII - Romildo Candido da Silva – Matrícula n° 108.294.
Art. 2º - A presente Comissão terá prazo determinado para atuação, 
sendo sua competência da inscrição até a conclusão de habilitação 
das Instituições de Ensino. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir da 
data da publicação. 
Maricá, 18 de agosto de 2021.
Publique-se!
ADRIANA LUIZA DA COSTA.
Secretária de Educação.

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 78 DE 12 DE AGOSTO DE 
2021
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 194/2020 REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19675/2018, DESIGNADA PELA 
PORTARIA CCC N.º 194 DE 14 DE ABRIL DE 2020.
A SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições 

XI.Privilégio do Administrador – Pessoa com permissão para realizar 
alterações e/ou modificações em nível lógico nos computadores ins-
titucionais e na rede, como, por exemplo, instalação de programas;
XII.Política de Uso Aceitável – Documento que define como os recur-
sos computacionais de uma instituição podem ser utilizados. Também 
define os direitos e responsabilidades dos usuários destes recursos;
XIII.Quebra de segurança - Ação ou omissão, intencional ou acidental, 
que resulta no comprometimento da segurança da informação e das 
comunicações;
XIV.Tratamento da informação - recepção, produção, reprodução, utili-
zação, acesso, transporte, transmissão, distribuição, armazenamento, 
eliminação e controle da informação, inclusive a s sigilosas;
XV.Recursos de Tecnologia da Informação – consideram se recursos 
de tecnologia da informação o conjunto formado pelos bens e serviços 
de tecnologia da informação (TI) que constituem a infraestrutura tec-
nológica de suporte automatizado ao ciclo da informação, que envolve 
as atividades de produção, coleta, tratamento, armazenamento, trans-
missão, recepção, comunicação e disseminação. Entre os recursos 
estão Computadores, Sistemas, Portais, Impressoras, Internet, dentre 
outros;
XVI.Segurança da Informação – ações que objetivam viabilizar e as-
segurar a disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a auten-
ticidade das informações;
XVII.Setor de TI – Setor da Prefeitura responsável pela governança e 
gestão dos recursos de TI. 
XVIII.Sistemas de Informações – Conjunto de componentes da es-
trutura organizacional (Equipamentos, Software, Dados e Pessoas, 
Usuários e Equipe de TI), através do qual é processado, de forma 
ordenada, o fluxo de comunicações internas e externas da organiza-
ção. O sistema de informações processa dados e gera informações 
as quais fornecem subsídios para o processo de tomada de decisões;
XIX.Suporte Técnico – É um serviço que presta assistência intelectual, 
tecnológica e de material a uma pessoa ou setor, a fim de resolver um 
problema específico;
XX.Tecnologia da Informação (TI) – Envolve os recursos tecnoloógicos 
como computadores, impressoras, monitores e demais equipamentos 
utilizados para armazenar, recuperar, transmitir e manipular dados, no 
contexto da organização;
XXI.Usuários – Compreende todos os envolvidos que utilizam algum 
dos recursos de TI da instituição. Os usuários podem ser internos ou 
externos.
Art. 3º Fica instituída a Política de Uso Aceitável (PUA), vinculado à 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda:
§ 1º Esta política visa atender a necessidade de definir regras e pro-
cedimentos que garantam o bom uso dos recursos de TI e sua segu-
rança:
I.Os usuários da Prefeitura Municipal de Maricá (PMM) devem conhe-
cer e respeitar essa política e nos casos de não conformidade, se res-
ponsabilizar pelos atos e consequências;
II.A violação vai de encontro à legislaçã o vigente, podendo o usuário 
responder legalmente pelas ações;
III.Essa política foi elaborada para proteger os recursos de TI da PMM 
e, consequentemente, os usuários, mantendo uma boa interação entre 
os recursos e a continuidade do negócio;
IV.Os usuários devem conhecer e respeitar a política, colaborando as-
sim pela segurança na instituição e evitando o disperdício de recursos 
públicos.
Art. 4º. Da utilização dos recursos de TI.
Parágrafo único. A utilização da infraestrutura tecnológica e demais 
recursos de TI é destinada ao desenvolvimento das atividades públi-
cas e administrativas realizadas pelos usuários da Prefeitura, sendo 
disponibilizada exclusivamente como ferramenta de trabalho e apoio 
administrativo. Dessa forma, esta política estabelece parâmetros para 
o uso aceitável dos recursos de TI.
Art. 5º. É de uso aceitável
§ 1º É considerado uso aceitável dos recursos de TI pelo servidor, 
considerando-se o Art. 137 da LC Nº 001 DE 09 DE MAIO DE 1990:
I.É de responsabilidade dos usuários zelar pela conservação e boas 
condições da infraestrutura e equipamentos;
II.Comunicar imediamente ao setor de TI à ocorrência de qualquer 
anomalia no uso dos recursos de TI;
III.Notificar ao setor de TI quando ocorrerem alterações que venham 
a afetar o cadastro do usuário como setor de trabalho, ramal, cargo 
ou função;
IV.Efetuar a manutenção de suas áreas pessoais, como caixa de 
emails e pastas de armazenamento, evitando ultrapassar o limite esta-
belecido e garantindo o seu funcionamento contínuo;
V.Armazenar dados e informações da Prefeitura em pastas compar-
tilhadas seguras, conforme orientação do setor de TI para garantir a 
segurança dos dados, já que o backup é feito apenas nessas unida-

legais, considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos 
e Convênios em observância ao art. 42, §4º do decreto 158/2018 e 
Art. 3º, VIII do decreto municipal nº 086/2012 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 
194/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTEN-
ÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E ADEQUAÇÕES NOS CAMPOS 
DE VÁRZEA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTE, conforme processo administrativo 
n.º 19675/2018, e especialmente o disposto no Pregão Presencial nº 
51/2019, conforme processo administrativo N.º 19675/2018.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor FILLIPE MARINS DA SILVA - Matrícula: 
109218 que compõe a Comissão de Fiscalização do Contrato N.º 
194/2020.
Art. 2º INCLUIR o servidor LETICIA CORRÊA NOVAES FLORENCIO 
– Matrícula: 111183 passando  assim  a  compor  a  Comissão  de  
Fiscalização  de  cumprimento  do contrato 194/2020.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas no caput e nos art. 1º e art. 
2º, a referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
FISCAL - JOSE FERREIRA DA SILVA - Matrícula: 107034 
FISCAL - CRISTIANE BESSA DANTAS - Matrícula: 106568
FISCAL - LETICIA CORRÊA NOVAES FLORENCIO - Matrícula: 
111183
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 01 
de agosto de 2021
Publique-se!
Maricá, em 12 de agosto de 2021.
FILIPE DIAS BITTENCOURT
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA 

PORTARIA Nº 31, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
Institui a Política de Uso Aceitável (PUA) de Recursos de Sistemas e 
Tecnologia da Informação da Prefeitura Municipal de Maricá.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complemen-
tar Nº 336 de 10 de Maio de 2021 art. 20, resolve:
Art. 1º. São objetivos da PUA:
I.Oficializar o uso aceitável e não aceitável dos recursos de TI da PMM;
II.Instruir os usuários sobre as boas práticas relacionadas ao uso dos 
recursos de TI;
III.Embasar os trabalhos da TI quanto à disponibilidade, integridade e 
confidencialidade dos recursos de TI.
Art. 2º Para fins desta portaria entende-se por:
I.Autenticidade – Propriedade de que a informação foi produzida, ex-
pedida, modificada ou destruída por uma determinada pessoa física, 
ou por um determinado sistema, órgão ou entidade;
II.Backup – É a cópia de dados de um dispositivo de armazenamento 
a outro para que possam ser restaurados em caso da perda dos dados 
originais, o que pode envolver apagamentos acidentais ou corrupção 
de dados;
III.Confidencialidade – Propriedade de que a informação não esteja 
disponível ou revelada à pessoa física, sistema, órgão ou entidade não 
autorizado e credenciado;
IV.Conta de Usuário – Identificação de um usuário para acesso a al-
gum recurso ou serviço da rede;
V.Disponibilidade – Propriedade de que a informação esteja acessível 
e utilizável sob demanda por uma pessoa física ou determinado siste-
ma, órgão ou entidade;
VI.Estação de Trabalho – Conjunto de equipamentos de informática 
mínimos necessários (monitor, gabinete, teclado e mouse), destinados 
aos usuários, para realização do trabalho;
VII.Grupos – Canais de comunicação coletivos, que envolvem a troca 
de mensagens para vários usuários simultaneamente;
VIII.Integridade – Propriedade de que a informação não foi modificada 
ou destruída de maneira não autorizada ou acidental;
IX.Login – Processo de identificação e autenticação de um usuário 
para permitir o seu acesso a um sistema;
X.Malwares – Malware, forma reduzida de malicious software (softwa-
re malicioso), é um software usado por atacantes para comprometer a 
operação de um computador, colher informações sensíveis ou ganhar 
acesso a sistemas computacionais privados;
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V.Os casos de utilização indevida citados nessa política, em razão de 
denúncia ou apurados pela administração, deverão ser encaminha-
dos à administração para avaliar as condutas e adotar providências 
de acordo com os Art. 143 e Art. 149 da LC Nº 001 DE 09 DE MAIO 
DE 1990. 
VI.Caberá ainda ao setor de TI fornecer as informações formalmente 
solicitadas pela administração;
VII.Sendo diagnosticado mau uso ou uso indevido dos recursos de TI, 
por parte do usuário, será tratado como inconformidade e aberto um 
processo de sindicância e reparação dos danos causados conforme 
previsto no Art. 165 da LC Nº 001 DE 09 DE MAIO DE 1990.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
MAT.: 106014
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA
Referências
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE MARICÁ DE 05 DE ABRIL DE 1990 
– 3ª EDIÇÃO - ATUALIZADA ATÉ A EMENDA N°45, DE 2 DE MAIO 
DE 2018;
LEI COMPLEMENTAR Nº 001 DE 09 DE MAIO DE 1990 (Estatuto do 
Servidor);
LEI Nº 12.737, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.
Lei 11.419/2006 (Processo eletrônico);
Lei 12.965/2014 (Marco Civil);
LEI COMPLEMENTAR Nº 336 DE 10 DE MAIO DE 2021.

PORTARIA Nº 32, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO PARA 
VALIDAÇÃO DOS DADOS DO RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 137, I, da Lei 
Orgânica do Município de Maricá;
RESOLVE:
Art. 1º. Cria-se o Grupo de Trabalho para validação dos dados do Re-
cadastramento Imobiliário e designa-se para composição, os seguin-
tes servidores:
I.Karine Monteiro Valente - Mat. 106.146 - PRESIDENTE;
II.Stefan Augusto Alves de Souza Gomes - Mat. 7082;
III.Fernando da Silva Pereira - Mat. 7334; 
IV.João Soares Orban – Mat. 110.246;
V.Cristiane Sales de Carvalho - Mat. 106.107;
VI.Eduardo da Silva Combat - Mat. 5580;
VII.David Moreira da Silva - Mat. 106.128;
VIII.Luis Eduardo Gouvea Fernandes - Mat. 8806;
IX.Joe Moabe Lengruber Ribeiro - Mat. 106.155;
Art. 2º. O Grupo de Trabalho deverá analisar e validar todas as entre-
gas efetuadas pela empresa contratada, emitindo relatório que subsi-
diará o atesto dos fiscais de contrato.
Art. 3º. Deverão ser encaminhados relatórios quinzenais ao Gabinete 
do Secretário. 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se!
Prefeitura Municipal De Maricá, RJ, 18 de agosto de 2021.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Matrícula 106.014

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO Nº 02 DE CESSÃO DO CONTRATO Nº 
09/2020-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O 
GABINETE DO PREFEITO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 29811/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MUNIZ ALBUQUERQUE E LO-
PES DIAGNÓSTICOS VETERINÁRIOS LTDA ME
OBJETO: FICA CEDIDA A POSIÇÃO CONTRATUAL “CONTRATAN-
TE” DO CONTRATO Nº 09/2020-SMS, DE ORIGEM DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARICÁ, ESPECIFICAMENTE PARA O GABINETE DO PREFEITO, 
AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 54 DA LEI N° 8.666/93, NO 
§4º DO ART. 37 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 336 DE 10 DE MAIO 
DE 2021, QUE ALTEROU A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PO-
DER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ E RESPECTIVAS 
COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES MUNICIPAIS, BEM 
COMO REVOGOU A LEI COMPLEMENTAR Nº 287/2017. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PRESENTE CESSÃO DA POSIÇÃO 
CONTRATUAL NÃO INTERFERIRÁ NA VIGÊNCIA ESTABELECIDA 
PELO CONTRATO Nº 09/2020-SMS E PELO TERMO Nº 08/2021-
SMS. ASSIM, A PARTIR DE 01/07/2021, A TITULARIDADE DO 
CONTRATO 09/2020-SMS, BEM COMO DE TODOS OS DEVERES 

E ÔNUS RELACIONADOS AO SEU CUMPRIMENTO, PASSA A SER 
DO GABINETE DO PREFEITO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/1993; LEI COMPLE-
MENTAR Nº 336/2021; E DO DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E 
SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2021. 
MARICÁ, 01 DE JULHO DE 2021.
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 58, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA Nº. 41 de 21 de abril de 2021, PARA REDE-
SIGNAR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO DOS CON-
TRATOS DE GESTÃO FIRMADOS COM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, 
PARA OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO ÂMBITO DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Art. 196 e seguintes da CRFB/88, com 
a Lei nº. 8.080/90, com as demais normas do Sistema Único de Saúde 
e com os princípios norteadores da Administração Pública,
 RESOLVE:
Art. 1º. REDESIGNAR os membros da Comissão de Avaliação e De-
sempenho dos Contratos de Gestão, firmados no âmbito da Secretaria 
de Saúde de Maricá, para operacionalização, gerenciamento e exe-
cução de ações e serviços municipais de saúde, a qual, doravante, 
passará a ser integrada pelos seguintes servidores, sob à presidência 
do primeiro:
• Fabio Sotero Amaral – matrícula nº. 111.600
• Wilson Rodrigues de Souza Junior – matrícula nº. 7.440
• Andréa Ribeiro Costa - matrícula nº. 7.168
• Ana Cláudia Cardim Calvet – matrícula nº. 111.602
• Rafael de Souza Silva – matrícula nº. 111.597
• Rosângela do Nascimento Pereira – matrícula nº. 108.370
• Leandro da Silva Santos – matrícula nº. 110.643
Art. 2º. À comissão ora instituída compete assessorar a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização - CAF de que trata o Decreto Muni-
cipal nº. 148/2018, alterado pelo Decreto Municipal nº. 179/2018, que 
regulamentam a Lei Municipal nº. 2.786/2017, bem como desempe-
nhar as atribuições estabelecidas na Cláusula Quarta dos Contratos 
de Gestão.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 03/08/2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 59, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
ALTERA A PORTARIA Nº. 21 DE 03 DE MARÇO DE 2020, PARA RE-
DESIGNAR A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO FIRMADOS COM ORGANIZA-
ÇÕES SOCIAIS, PARA OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO 
E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.786/2017, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal nº. 148/2018, com o Art. 196 e 
seguintes da CRFB/88, com a Lei nº. 8.080/90, com as demais nor-
mas do Sistema Único de Saúde e com os princípios norteadores da 
Administração Pública,
RESOLVE:
Art. 1º. REDESIGNAR os servidores, a seguir relacionados, para com-
por a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de 
Gestão, firmados no âmbito da Secretaria de Saúde de Maricá, para 
operacionalização, gerenciamento e execução de ações e serviços 
municipais de saúde, sob a presidência do primeiro.
• Marcelo Rosa Fernandes – matrícula nº 111.606 
• Alessandro Magno Coutinho - matrícula nº. 109.988
• Fábio de Oliveira Rodrigues – matrícula nº. 107.281
Art. 2º. À comissão ora instituída compete analisar o relatório pertinen-
te à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico 
entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhados 
da prestação de contas apresentada pela Organização Social, ao tér-
mino de cada exercício financeiro, ou a qualquer tempo desde que re-
quisitado, justificadamente, pelo referido colegiado, conforme prescrito 
no caput do Art. 32, observando-se os demais dispositivos pertinentes 
do Decreto Municipal nº. 148/2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 03/08/2021.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

des. Não há garantia quanto aos dados salvos fora desses servidores. 
Os arquivos gravados em diretórios temporários das estações, áreas 
de trabalho, e pastas pessoais podem ser formatadas, excluídos ou 
perdidos;
VI.Utilizar senhas que contenham, pelo menos, oito caracteres, com-
postos de letras, números e símbolos, evitando o uso de nomes, 
sobrenomes, números de documentos, placas de carros, números 
de telefones, datas que possam ser relacionadas com o usuário ou 
palavras constantes em dicionários. As senhas temporárias devem 
ser alteradas imediatamente. As senhas são sigilosas, individuais e 
intransferíveis, não podendo ser divulgadas em nenhuma hipótese;
VII.Alterar as senhas no mínimo a cada trimestre;
VIII.Solicitar suporte (instalação, manutenção, prevenção, configura-
ção e correção), pelo usuário, através dos canais de atendimento da 
Central de Serviços, para abertura e acompanhamento de chamados, 
atendendo a ordem de prioridade do serviço;
IX.Observar as orientações do setor de TI sobre armazenamento de 
arquivos, utilização de equipamentos, backups e demais atos publi-
cados.
Art. 6º. É de uso não aceitável
§ 1º É considerado uso não aceitável dos recursos de TI pelo servidor, 
considerando-se o Art. 138 da LC Nº 001 DE 09 DE MAIO DE 1990:
I.Compartilhar informações sigilosas, classificadas ou proprietárias, 
inclusive senhas, com pessoas ou organizações não autorizadas;
II.Utilizar para fins estranhos às suas atividades profissionais os recur-
sos de TI colocados a sua disposição pela Instituição. Esses recursos 
não devem ser utilizados para fins pessoais, utilização de redes so-
ciais, incluindo entre estes o comércio, venda de produtos ou engaja-
mento em atividades comerciais de qualquer natureza, de acordo com 
a legislaçã o em vigor;
III.Fornecer informações reservadas a terceiros, exceto mediante au-
torização da administração;
IV.Fumar, comer ou beber próximo aos equipamentos de TI;
V.Difundir através dos recursos de TI, material ofensivo, obsceno, ile-
gal, antiético, comercial, pessoal, de propaganda, mensagens do tipo 
“corrente”, entretenimento, “spam” (envio de mensagem não solicita-
da), mensagens capazes de colocar em risco a segurança da Prefeitu-
ra, propaganda política interna ou externa à Prefeitura;
VI.Utilizar qualquer recurso de TI da Prefeirura, para propagação de 
trotes, boatos, “fake-news”, pornografia, propaganda comercial, reli-
giosa ou político-partidária;
VII.Participar de grupos sociais, utilizando o serviço de internet da 
Prefeitura, que possam abordar assuntos alheios à instituição, suas 
secretarias e órgãos, exceto em casos de participação em Grupos so-
bre assuntos relacionados às atividades específicas desenvolvidos no 
órgão público;
VIII.Difundir malware (software malicioso) ou qualquer forma de roti-
nas de programação prejudiciais ou danosas às estações de trabalho 
e ao sistema de correio;
IX.Conduzir qualquer tipo de ataque ou atividade de fim malicioso que 
vise tornar um serviço indisponível, obter vantagem indevida, escalar 
privilégios, prejudicar outros usuários ou conseguir acesso às informa-
ções protegidas;
X.Instalar ou utilizar softwares nos equipamentos da PMM que não 
estejam devidamente licenciados. É vedada a utilização de softwares 
que não possuam licenças, sejam elas pagas, gratuitas ou temporá-
rias e/ou que não estejam registrados no nome da Prefeitura;
XI.Utilizar qualquer tipo de software e hardware diferentes dos já dis-
ponibilizados, sem autorização do setor de TI;
XII.Armazenar nas estações de trabalho, bem como na pasta pessoal, 
MP3, filmes, fotos, software(s) e outros arquivos com direitos autorais 
ou qualquer outro tipo que possa ser considerado pirataria;
XIII.Outras atividades que possam afetar de forma negativa a Institui-
ção, servidores, fornecedores e parceiros.
Art. 7º. Demais informações:
I.O acesso físico às áreas restritas relacionadas à TI (datacenter, 
shafts, etc.) é permitido apenas para os funcionários do setor de TI. É 
vedado o acesso de terceiros sem autorização prévia;
II.O setor de TI poderá, a seu critério, utilizar mecanismos para con-
trole de tráfego e acesso visando garantir a qualidade dos recursos 
disponibilizados;
III.O setor de Tecnologia da Informação da PMM poderá, a seu critério, 
monitorar e manter histórico de uso de todos os recursos de TI dis-
ponibilizados, para efeito de auditoria, conformidade, diagnóstico de 
problemas e produção de estatísticas. Essas informações poderão ser 
disponibilizadas à administração mediante solicitação formal.
IV.Em caso de exoneração ou alteração de lotação do servidor, deverá 
ser informado pelo chefe imediado ao setor de Gestão de Pessoas, 
o qual comunicará ao setor de TI a necessidade de desativação da 
conta de usuário e de todos os acessos do usuário/servidor;
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SECRETARIA DE URBANISMO 

Intimação
Nome do Proprietário:  IDALINA DE SOUZA PAIXÃO
Nº Processo: 4241/2021
Endereço: RUA VEREADOR LUIZ ANTONIO (ESQUINA COM RUA 2) 
ÁREA F, CENTRO.
Motivo: OBS.PROCESSOS 4241 /14182/20 E 4232/21
N° do Auto: 9140
Data da Lavratura: 18 DE AGOSTO DE 2021.
Prazo para Recurso: 02 DIAS 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto De Infração
Nome do Proprietário:  AGENOR DA SILVA MATTOS FILHO
Nº Processo: 1681/2016
Endereço: RUA  FAUSTO CAVALCANTE GUERRA, QD 17, LT 25, 
BARRA DE MARICÁ.
Motivo: EXECUTAR OBRA SEM  A DEVIDA LICENÇA.
N° do Auto: 12957
Data da Lavratura: 16 DE AGOSTO DE 2021.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

RESOLUÇÃO n.º 03, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobre a implantação da Ata Eletrônica na Câmara Municipal de 
Vereadores de Maricá.
A Câmara Municipal de Maricá, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Re-
solução:
Art. 1º Fica alterado o art. 101 do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Maricá passando a autorizar a instituição do sistema de Ata 
Digital para fins de registro e arquivo das reuniões ordinárias, extraor-
dinárias, solenes, especiais e de audiências públicas.
§ 1º Entende-se por Ata Digital o sistema de digitação em mídia eletrô-
nica que conterá integralmente o registro das reuniões.
§ 2º A Ata Digital terá valor de documento oficial da Câmara Municipal 
de Vereadores de Maricá.
§ 3º A Ata Digital ser impressa e deverá constar as respectivas assina-
turas exigidas no Regimento Interno da Câmara.
Art. 2º As mídias originais das Atas Digitais ficarão arquivadas, per-
manentemente, na Câmara Municipal de Vereadores e não poderão 
ser submetidas a qualquer processo que resulte na sua modificação 
ou destruição.
Art. 3º Esta Resolução poderá ser regulamentada no que couber.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 1° de agosto de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, 11 de agosto de 2021.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
Presidente Vereador 
FRANK F. FONSECA DA COSTA
Vice-Presidente
Vereador MARCUS TOSELLI
1º Secretário 
Vereador ADAILTON P. DA COSTA FILHO
2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 04, 16 DE AGOSTO DE 2021.     
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E FIXAÇÃO DO VALOR 
MONETÁRIO RELATIVO AO FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALI-
MENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLA-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Câmara Municipal de Maricá, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Re-
solução:
Art. 1º Fica regulamentada a concessão e a fixação do valor monetário 
relativo ao fornecimento do auxílio alimentação aos servidores públi-
cos da Câmara Municipal de Maricá, conforme prevê o art. 84, da Lei 
Complementar nº 317, de 28 de novembro de 2019.
Art. 2º O auxílio alimentação é um benefício concedido mensalmen-

te, por dia trabalhado, ao servidor da Câmara Municipal de Maricá, 
proporcionalmente à carga horária de trabalho, com a finalidade de 
auxiliar em seus gastos com alimentação.
Parágrafo Único - O auxílio alimentação, de natureza indenizatória, 
não será:
I - incorporado ao salário, vencimento, remuneração, provento ou pen-
são;
II - configurado como um rendimento indenizatório não terá incidência 
dedutiva quanto ao RPPS/ISSM/INSS, ao Imposto de Renda Retido 
na Fonte - IRRF e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
nem para fins de limitação do teto constitucional remuneratório, bem 
como não será incluído na base de cálculo para a apuração da despe-
sa com pessoal de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal e não 
fará parte do conceito de “folha de pagamento” e/ou de despesa com 
pessoal de que trata o artigo 29-A da Constituição Federal, incluído 
pela Emenda Constitucional no 25, de 2000.
Art. 3º Fica fixado o valor de R$ 29,65 (vinte e nove reais e sessenta 
e cinco centavos) a título de auxílio alimentação, proporcional à carga 
horária de trabalho.
Parágrafo único. O auxílio alimentação deve ser pago com moeda so-
cial “MUMBUCA”, relativo ao número de dias trabalhados, averiguado 
no período de apuração mensal.
Art. 4º Não fará jus ao auxílio alimentação o servidor:
I – em férias ou licença para tratar de assuntos particulares;
II - afastado por doença em pessoa da família por período superior a 
30 (trinta) dias;
III - afastado por doença pessoal por mais de 60 (sessenta) dias;
IV - inativo;
V - recluso;
VI - afastado do exercício do cargo em virtude de prestação do serviço 
militar;
VII - suspenso das atividades do cargo em razão de sindicância ou 
instauração do processo disciplinar;
VIII - que faltar injustificadamente o serviço.
Parágrafo único. Quando ocorrer pagamento do auxílio alimentação 
por período em que, nos termos desta Resolução, não haja previsão 
para seu percebimento ou na ocorrência de falta não justificada, ou 
ainda quando posteriormente assim for declarada a falta, o valor pago 
indevidamente será levado a desconto do servidor na folha de paga-
mento subsequente.
Art. 5º A concessão de auxílio alimentação será ajustado anualmente, 
na mesma data e índice de reajuste dos vencimentos dos servidores 
da Câmara Municipal de Maricá.
Art. 6º Fica autorizada a formalização do Termo de Cooperação Técni-
ca entre a Câmara Municipal e o Município de Maricá, com assunção 
de obrigação e anuência do INSTITUTO E-DINHEIRO BRASIL, visan-
do a implementação, o cadastramento, a transferência de recursos 
financeiros e as dotações orçamentárias, necessárias ao pagamento 
do auxílio alimentação.
Art. 7º A despesa ocorrerá por conta de dotação específica para tal 
finalidade.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo o pagamento à competência de agosto de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, em 16 
de agosto de 2021.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
Presidente Vereador 
FRANK F. FONSECA DA COSTA
Vice-Presidente
Vereador MARCUS TOSELLI
1º Secretário 
Vereador ADAILTON P. DA COSTA FILHO
2º Secretário

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ 

Portaria Nº 212 de 17 de Agosto de 2021
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODE-
MAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao disposto 
no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
– CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUIZ PAULO DE SOUZA ALVES, matrícula 348, a 

partir de 17/08/2021 do cargo de Coordenador de Serviços Operacio-
nais (Anexo I do Estatuto da CODEMAR). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 17/08/2021. 
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

Portaria Nº 213 de 18 de agosto de 2021
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODE-
MAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao disposto 
no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
– CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA SOUZA, matrícula 
368, a partir de 04/08/2021, para o cargo de Assistente Técnico A-3 
(Anexo I do Estatuto da CODEMAR), subordinado à Diretoria de Pla-
nejamento
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos retroativos a partir de 04/08/2021.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

EXTRATO DA PRIMEIRA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 
22/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
6843/2020.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – 
LESTE RIO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E INTERNET EIRELI ME; 
CNPJ:15.175.604/0001-46
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE LINK RESERVA DE INTERNET;
VALOR: R$49.800,00 (QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS 
REAIS);
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULA-
MENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CODEMAR, 
E TODAS AS DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PRAZO: 13 (TREZE) MESES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.40.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES;
EMPENHO N.º: 269/2021;
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2021.
MARICÁ, 08 DE JULHO DE 2021
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEMANETO DE 
MARICÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6615/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica e da Superin-
tendência de Controle Interno, AUTORIZO a contratação POR DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no caput do art. 29, inc. II da Lei 
13.303/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para 
Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza, em favor das empresas 
BRASILSUPRI EIRELI, vencedora dos itens 1,2,4,6,7,8,9,12,17,18,1
9,20,21,30 e 31, no valor de R$ 4,013,39 (quatro mil e treze reais e 
trinta e nove centavos) inscrita no CNPJ de nº 08.228.656/0001-78 
e DISTRICENTER CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI, vencedora dos itens 3,5,10,11,13,14,15,16,22,23,
24,25,26,27,28,29,32,33,34,35,36,37 e 38, no valor de R$ 9.285,31 
(nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos), 
inscrita no CNPJ de nº 22.826.574/0001-56, totalizando o valor de R$ 
13.298,70 (treze mil e duzentos e noventa e oito reais e setenta cen-
tavos).
Maricá, 16 de agosto de 2021.
Fillipe Marins da Silva
Mat.800.167
Diretor Administrativo-Financeiro  
Companhia de Saneamento de Maricá                  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6615/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica e da Superin-
tendência de Controle Interno, RATIFICO a contratação POR DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no caput do art. 29, inc. II da 
Lei 13.303/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para 
Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza, em favor das empresas 
BRASILSUPRI EIRELI, vencedora dos itens 1,2,4,6,7,8,9,12,17,18,1
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SMAS nº646/2021 Sala Lilás para a Conselheira representante Lud-
mila Gomes Cordeiro Dias (SMS); 5) Comissão de Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo: Encaminhamento: Ofício CMDCA sobre 
Diagnóstico Situacional de Adolescentes em conflito com a lei no Mu-
nicípio de Maricá em meio aberto, fechado e egressos de privação de 
liberdade. 6) Comissão de Ética dos Conselhos Tutelares e Disciplina. 
Encaminhamentos: Ofício CMDCA Circular conforme artigo 11 da Re-
solução CMDCA nº 03 de 04/05/2021 informando os Conselheiros de 
Direitos para a Comissão. Reiterando e-mail 23/06/2021 para a PGM 
(Procuradoria Municipal do Município) e Conselhos Tutelares com có-
pia para o MP da Infância da Comarca de Maricá. Somente o CT II, 
por email, respondeu o ofício. 7) Sem Informes Gerais. 8) Sem Pautas 
definidas para Assembleia de Agosto. Nada mais tendo a declarar, eu 
lavro esta Ata que vai assinada por mim, para que surta seus efeitos 
legais desejados.
Maricá, 15 de junho de 2021.
Paulo César Teixeira Monteiro 
1º Secretário
Sérgio H. V Campelo
Presidente do CMDCA – Maricá/RJ

Ata CMDCA da Assembleia Ordinária de 20 de julho de 2021.
Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às nove ho-
ras, através do aplicativo MEET GOOGLE ainda não reproduzido ao 
vivo pelo Canal do You tube CMDCA Maricá, devido à crise sanitá-
ria ao contágio do COVID19, conforme parágrafo 1 do artigo 5º do 
Regimento Interno do CMDCA, realizou-se a Assembleia Ordinária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Maricá, com a participação dos conselheiros titulares: Mirian Cardoso 
Duarte (SMAS); Sérgio Henrique Vieira Campelo (APM); Walquirene 
Fernandes Fraga (NAIR) e os conselheiros suplentes: Maria Aparecida 
de Carvalho Siqueira Garcia (APM); Rosane Auxiliadora Silva de Sou-
za (LBV); Abigail Dias Mendes Rangel (SME); Elaine Alves Teixeira 
(NAIR); Carolina Farias Ribeiro (SMAS). Conselheiros ausentes: Pau-
lo César Teixeira Monteiro (LBV); Ana Paula Lima da Silva Frauches 
(SMS), Ludmila Gomes Cordeiro Dias (SMS); Patrícia Violante (SME) 
para discutirem os seguintes itens de Pauta: Relatórios e Planos de 
Trabalho das Comissões. 1) Comissão de Ação e Aplicação dos Re-
cursos do FMADCA. Relatório de Atividades: Ofício CMDCA 21 de 
17/06/2021 para a SMAS solicitando um Assessor Contábil e Jurídico 
para presença na Assembleia Extraordinária dia 20 de junho. Assem-
bleia Extraordinária com o voluntário contador Rafael (notório saber) 
do Programa de Voluntários da Classe Contábil Observatório CRCRJ-
-Voluntários e os Assessores Contábeis e Assessor Jurídico disponível 
para o CMDCA.  Rafael e os Assessores informaram que o CNPJ do 
FMDCA já está regularizado e habilitado para receber recursos, mas 
não sabiam informar sobre a utilização dos recursos para este ano. Os 
Assessores também informaram que deveríamos até dia 29/06/2021 
encaminhar solicitação de recursos de Origem 100 para inclusão no 
PPA 2018 2021. Ofício CMDCA Nº 022/2021 de 23 de junho de 2021 
Solicitação da presença de um Assessor Contábil e Jurídico para ela-
boração de proposta para revisão do PPA Maricá, mas o encontro não 
aconteceu pelo CMDCA. Ofício MPRJ 140/2021 14/06/2021 Ref. IC: 
202000064002 sobre “...delibere sobre projetos na área da criança e 
do adolescente, podendo utilizar os recursos do FMDCA, devendo 
apresentar Relatório a esta Promotoria de Justiça em 90 dias.” Ofício 
GAB SMAS 860/2021 sobre a abertura da conta bancária 54705/0 da 
Agência do Banco do Brasil 2280-2, aberta destinada aos recursos do 
FMADCA. Ofício CMDCA nº 27 11/06/2021 - Substituição da conselhei-
ra Ana Paula Frauches e Patrícia Violante por outros representantes 
de outras Secretarias Municipais para contemplar a Intersetorialida-
de Política do CMDCA. Encaminhamento: Construção da Resolução 
CMDCA sobre a utilização dos recursos do Fundo. A comissão mar-
cará uma Assembleia Extraordinária para deliberação e encaminhar 
ofício para a SMAS, solicitando a presença da Assessora Contábil 
para ajustes do formato normativo fiscal. 2) Comissão de Registro de 
Entidades (OSC) e Inscrição de Programas: Reunião dia 28/06/2021. 
Relatório de Atividades – Estudo sobre Acolhimento Institucional na 
modalidade de Abrigo Institucional nos dias 28/06/2021 e 12/07/2021. 
Ofício CMDCA Circular 23/2021 28/06/2021 sobre a Inscrição de pro-

Francisco Sabino da Costa, 907 - Centro, Maricá, RJ, portando ca-
rimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma 
resma, das 08h às 16:30h, solicitar pelo e-mail licitacao@sanemar-
-sa.com.br ou realizar o download no site pelo link https://sanemar-sa.
com.br/licitacoes-e-contratos/. Informações pelo sitio https://sanemar-
-sa.com.br ou através do e-mail: licitacao@sanemar-sa.com.br Telefo-
ne: 21 2634-0534.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 
UASG: 927591
Processo Administrativo n. º 3128/2021
O Pregoeiro informa: Objeto: Realização de Registro de Preços para 
Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Mobili-
ário. Data da realização do certame: 01/09/2021 às 10h. Os interessa-
dos em retirar o Edital deverão comparecer à Av. Vereador Francisco 
Sabino da Costa, 907 - Centro, Maricá, RJ, portando carimbo con-
tendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, 
das 08h às 16:30h, solicitar pelo e-mail licitacao@sanemar-sa.com.
br ou realizar o download no site pelo link https://sanemar-sa.com.br/
licitacoes-e-contratos/. Informações pelo sitio https://sanemar-sa.com.
br ou através do e-mail: licitacao@sanemar-sa.com.br Telefone: 21 
2634-0534.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRETOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ATA da Assembleia Ordinária do CMDCA do dia 15 de junho de 2021.
Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às nove 
horas, através do aplicativo MEET GOOGLE ainda não reproduzido 
ao vivo pelo Canal do You tube CMDCA Maricá, devido à crise sa-
nitária ao contágio do COVID19, conforme parágrafo 1 do artigo 5º 
do Regimento Interno do CMDCA, realizou-se a Assembleia Ordinária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Maricá, com a participação dos conselheiros titulares: Mirian Cardoso 
Duarte (SMAS); Sérgio Henrique Vieira Campelo (APM); Walquirene 
Fernandes Fraga (NAIR) e os conselheiros suplentes: Maria Aparecida 
de Carvalho Siqueira Garcia (APM); Rosane Auxiliadora Silva de Sou-
za (LBV); Abigail Dias Mendes Rangel (SME); Elaine Alves Teixeira 
(NAIR); Ludmila Gomes Cordeiro Dias (SMS); Carolina Farias Ribeiro 
(SMAS); Paulo César Teixeira Monteiro (LBV). Conselheiros ausen-
tes: Ana Paula Lima da Silva Frauches (SMS); Patrícia Violante (SME) 
para discutirem os seguintes itens de Pauta: Relatórios e Planos de 
Trabalho das Comissões. 1) Comissão de Ação e Aplicação dos Re-
cursos do FMADCA. Relatório de Atividades: Ofício CMDCA para a 
SMAS solicitando um Assessor Contábil e Jurídico para presença na 
Assembleia Extraordinária dia 20 de junho. Ofício CMDCA para o GAB 
do Prefeito para substituição da conselheira Ana Paula Frauches e 
Patrícia Violante por outros representantes de outras Secretarias 
Municipais para contemplar a Intersetorialidade Política do CMDCA. 
Encaminhamento: Construção da Resolução CMDCA sobre a utiliza-
ção dos recursos do Fundo. 2) Comissão de Registro de Entidades 
(OSC) e Inscrição de Programas: Encaminhamento: Ofício CMDCA 
Circular sobre a Inscrição de programas governamentais das Secre-
tarias Municipais. Resolução CMDCA para dispor sobre a Solicitação 
e Renovação do Registro de Entidades e Inscrição de programas 3) 
Comissão de Controle de Políticas Públicas e o Orçamento Criança e 
Adolescente (OCA) e Orçamento Primeira Infância (OPI). Encaminha-
mentos: Ofício Circular CMDCA Diagnóstico Situacional de Proteção à 
Infância e Adolescência. Resolução CMDCA para dispor sobre o Plano 
de Implantação do SIPIA Sistema de Informação para a Proteção da 
Infância e Adolescência nos Conselhos Tutelares de Maricá conforme 
disposto na Resolução do CONANDA nº 170/2014, Art. 23, parágrafo 
3º (publicado no JOM. 4) Comissão do Plano Municipal de Enfrenta-
mento às Violências contra Crianças e Adolescentes: Encaminhamen-
tos: Ofício Circular CMDCA sobre Indicadores de vítimas de violências 
e testemunhas de violências praticadas contra criança e adolescente e 
automutilação e tentativas e/ou suicídio para SMS, SMAS e SME. OF 
CMDCA para dispor sobre veículo do CMDCA para Evento do Ofício 

9,20,21,30 e 31, no valor de R$ 4,013,39 (quatro mil e treze reais e 
trinta e nove centavos) inscrita no CNPJ de nº 08.228.656/0001-78 
e DISTRICENTER CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI, vencedora dos itens 3,5,10,11,13,14,15,16,22,23,
24,25,26,27,28,29,32,33,34,35,36,37 e 38, no valor de R$ 9.285,31 
(nove mil e duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos), 
inscrita no CNPJ de nº 22.826.574/0001-56, totalizando o valor de R$ 
13.298,70 (treze mil e duzentos e noventa e oito reais e setenta cen-
tavos).                                                     
Maricá, 16 de agosto de 2021.
Rita Rocha 
Mat.800.092
Diretor-Presidente
Companhia de Saneamento de Maricá

PORTARIA Nº 047/2021 – DP, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 40, VII, da Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando o disposto no art. 189, do Regulamento Interno de Lici-
tações e Contratos – RILC Sanemar;
Considerando o impositivo do Decreto Municipal nº 158/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Substituir os membros da Comissão de Fiscalização do cum-
primento do Contrato nº 04/2020 – DP, referente ao Processo Admi-
nistrativo nº 29303/2019, designados pela Portaria nº 004/2021 – DP, 
de 09 de fevereiro de 2021, no Jornal Oficial de Maricá (JOM) nº 1132. 
São eles: 
• Ana Paula Lopes de Oliveira, matrícula nº 800.035;
• Miguel Freitas Cunha, matrícula nº 800.070;
• Max Sander Oliveira Barreto, matrícula nº 800.038;
• Jamilton Coutinho Pereira, matrícula nº 800.044;
• Márcia Maria Pinto Rajão, matrícula nº 800.084
• Wemerson Mendonça de Oliveira, matrícula nº 800.052;
Art. 2º. A supramencionada Comissão de Fiscalização passa a ser 
composta pelos seguintes membros:
I – Aline Neves Mauricio Villarmosa, fiscal, matrícula nº 800.034;
II – Daniel Felipe Antunes Vieira, fiscal, matrícula nº 800.146.
III – Wemerson Mendonça de Oliveira, fiscal, matrícula nº 800.052;
IV – Elainy Barros Martins, fiscal suplente, matrícula nº 800.142.
Art. 3º. Designar os funcionários abaixo para exercer a função de Ges-
tor do Contrato          nº 04/2020:
I – Ana Paula Lopes de Oliveira, Gestora, matrícula nº 800.035.
II – Natalia Queiroz Pereira, Gestora Suplente, matrícula nº 800.166;
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DA SANEMAR
Maricá, 16 de agosto de 2021.
Rita Rocha
Diretora Presidente Sanemar
Mat.: 800.092

PORTARIA Nº 048/2021 – DP, de 16 de agosto de 2021.
A PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ – 
SANEMAR, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 13.303/2016;
Considerando o disposto no Estatuto Social da Sanemar;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o colaborador VICTOR DE SANTIAGO ALVES DOS 
SANTOS, matrícula nº 800.017 como responsável pela TESOURARIA 
da Companhia de Saneamento de Maricá – SANEMAR.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir de 09 de agosto de 2021.
GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DE MARICÁ S.A.
Maricá, 16 de agosto de 2021.
RITA ROCHA
Diretora-Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 
UASG: 927591
Processo Administrativo n. º 3455/2021
O Pregoeiro informa: Objeto: Contratação de Instituição Financeira 
para prestação de serviços bancários, incluindo o pagamento com 
exclusividade, da folha de pagamento dos empregados públicos da 
SANEMAR; e a centralização, sem exclusividade e conforme conveni-
ência da SANEMAR, do pagamento dos fornecedores, bens, serviços 
e insumos. Data da realização do certame: 14/09/2021 às 10h. Os 
interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Av. Vereador 
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NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011 e 
63.01.15.451.0022.1217; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00 e 
3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 548/2021 e 549/2021;
DATA DE ASSINATURA: 06/08/2021
MARICÁ, 06 DE AGOSTO DE 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA Nº 136, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 136/2021 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8761/2021.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 136/2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 136/2021, cujo objeto é o 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SAIBRO, através do disposto 
na Ata de Registro de Preços n.º 04/2021 (referente ao Processo Ad-
ministrativo nº 13095/2020, Pregão Presencial nº 71/2020).
1.RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N°. 500.036
2.LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N°. 500.077
3.LUIZ SANGENITO NETO – Matrícula n.º 500.076
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
06/08/2021.
Publique-se.
Maricá, 06 de agosto de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 SRP 
Processo Administrativo n° 692/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presen-
cial supracitado, que tem por objeto: Fornecimento e instalação de 
lona tensionada no Mirante do Caju, que ocorreu no dia 12/08/2021 
às 08:00h, restou DESERTA. Desta forma fica marcada nova sessão 
para o dia 02/09/2021 às 09:00h. Os interessados em retirar o Edi-
tal deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito 
- Maricá /RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 
(UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 11h e de 13h ás  16h, 
solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.ma-
rica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> 
SOMAR . Informações pelo sitio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 
21 9 – 9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 SRP  
Processo Administrativo n° 6731/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial supra-
citado que tem por objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para fornecimento de areia. Data de realização 
do certame: 02/09/2021 às 14h. Os interessados em retirar o Edital 
deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito - 
Maricá /RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 
(UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 11h e de 13h ás  16h, 
solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.ma-
rica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> 
SOMAR . Informações pelo sítio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 
21 9 – 9182-0123.

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ 

                                                                      
DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
Maricá, 16 de agosto de 2021
Nomeação – Responsável de Subunidade.
Servidores responsáveis pela carga de Bens Permanentes do Setor 
indicado. 
SETOR RESPONSÁVEL Matrícula
DOPCRV - NÚCLEO DE 
INOÃ

JULIANA AZEREDO DE 
MORAES 500.248

Relação Nada consta
O Servidor relacionado abaixo fica a partir desta publicação, desobri-
gado a responder pela carga de Bens Permanentes do Setor indicado.

SETOR RESPONSÁVEL Matrícula
DOPCRV - NÚCLEO DE 
INOÃ

LEONARDO DA SILVA 
PROCACI 500.181

Leonardo S. Procaci
Mat.: 500.181
Patrimônio
Paulo Cesar Rego Garritano 
Mat.: 500.084 
Diretor Operacional de Administração e Finanças

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS 
E VARRIÇÃO
EXTRATO DO TERMO N.º 05 DE RERRATIFICAÇÃO PARA RETIFI-
CAÇÃO DE ERRO MATERIAL NO CONTRATO N.º 34/2019
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E LAND SERVIÇOS ENGENHARIA LTDA
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO N° 34/2019, QUE TEM POR OBJETO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS ADMINISTRATI-
VOS E OPERACIONAIS, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 49/2018, REFERENTE AO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 52/2017 (PROCESSO Nº 10134/2017), PARA 
RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL, NO CASO, NA CLAUSULA SE-
GUNDA, CAPUT, CONFORME JUSTIFICADO `AS FLS. 905.
VALOR: 
ONDE SE LÊ: 
O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N.º 34/2019, EM DECORRÊNCIA 
DO OBJETO CONSTANTE NAS ALÍNEAS “B” DA CLÁUSULA PRI-
MEIRA, SOFRERÁ UM ACRÉSCIMO DE R$ 58.905,47 (CINQUENTA 
E OITO MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE 
CENTAVOS). ASSIM PASSA A TER A IMPORTÂNCIA GLOBAL DE R$ 
2.415.072,00 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E OITENTA E CINCO 
MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS REIS E DEZENOVE CEN-
TAVOS), CONSIDERADA A REPACTUAÇÃO. 
LEIA-SE: 
O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N.º 34/2019, EM DECORRÊNCIA 
DO OBJETO CONSTANTE NAS ALÍNEAS “B” DA CLÁUSULA PRI-
MEIRA, SOFRERÁ UM ACRÉSCIMO DE R$ 170.491,20 (CENTO E 
SETENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINTE 
CENTAVOS). ASSIM PASSA A TER A IMPORTÂNCIA GLOBAL DE R$ 
2.526.657,72 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS), CONSIDERADA A REPACTUAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2021
MARICÁ, 11 DE AGOSTO DE 2021.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2021, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 8761/2021.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E QUALITY STEEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SAIBRO, ATRAVÉS 
DO DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2021 
(REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13095/2020, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020).
VALOR: R$ 4.149.900,00 (QUATRO MILHÕES CENTO E QUARENTA 
E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-

gramas governamentais das Secretarias Municipais. Resolução CMD-
CA nº 05 que dispõe sobre a Solicitação e Renovação do Registro de 
Entidades e Inscrição de programas publicado no JOM Edição nº 1184 
Ano XIII 02/07/2021. Encaminhamento: Ofício CMDCA para SMAS 
sobre a nulidade das certificações dos Abrigos Institucionais Monteiro 
Lobato e Zuleika Cardoso, por ter sido avaliada por dois conselheiros 
do Poder Executivo, sem registro de aprovação da plenária em ATA e 
no JOM. E ainda por validade de 04 anos para o programa, ao invés 
de 02 anos conforme artigo 90 do ECA. Ofício CMDCA para o Servi-
ço de Proteção Especial de Alta Complexidade. Atualização do Anexo 
da Resolução CMDCA 35 de 8/10/2013. 3) Comissão de Controle de 
Políticas Públicas e o Orçamento Criança e Adolescente (OCA) e Or-
çamento Primeira Infância (OPI). Relatório de Atividades: Reunião dia 
22/06/2021. Ofício Circular CMDCA Nº 016/2021 07 de maio de 2021 
sobre o Diagnóstico Situacional de Proteção à Infância e Adolescên-
cia. Resolução CMDCA nº 04 de 15/06/2021 Dispõe sobre o Plano 
de Implantação do SIPIA Sistema de Informação para a Proteção da 
Infância e Adolescência nos Conselhos Tutelares de Maricá conforme 
disposto na Resolução do CONANDA nº 170/2014, Art. 23, parágrafo 
3º (publicado no JOM Encaminhamentos: Minuta da Resolução CMD-
CA Implantação do Plano Municipal Decenal da Primeira Infância de 
Maricá para deliberação do CMDCA. Minuta da Resolução CMDCA 
Implantação do Plano Municipal Decenal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Maricá e criação do Comitê Gestor Intersetorial de 
articulação e elaboração do Plano. Ofício CMDCA Intersetorial para 
elaboração do Plano de Ação para o PPA 2022-2025. 4) Comissão 
do Plano Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes: Relatório de Atividades: Ofício Circular CMDCA 25/2021 
07/06/2021sobre Indicadores de vítimas de violências e testemunhas 
de violências praticadas contra criança e adolescente e automutila-
ção e tentativas e/ou suicídio para SMS, SMAS e SME. OF CMDCA 
nº 19 14/06/2021 dispõe sobre veículo do CMDCA para Evento do 
Ofício SMAS nº646/2021 Sala Lilás para a Conselheira representan-
te Ludmila Gomes Cordeiro Dias (SMS); Encaminhamentos: Minuta 
Resolução CMDCA sobre a implantação do Plano Municipal Decenal 
de Enfrentamento às Violências 5) Comissão de Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo: Relatório de Atividades: Ofício CMDCA 
nº 29/2021 13/07/2021 sobre Diagnóstico Situacional de Adolescentes 
em conflito com a lei no Município de Maricá em meio aberto, fechado 
e egressos de privação de liberdade. Encaminhamentos:  6) Comis-
são de Ética dos Conselhos Tutelares e Disciplina. Encaminhamentos: 
Ofício CMDCA Circular nº 015/2021 de 07/06/2021 conforme artigo 11 
da Resolução CMDCA nº 03 de 04/05/2021 informando os Conselhei-
ros de Direitos para a Comissão. Reiterando e-mail 23/06/2021 para 
a PGM (Procuradoria Municipal do Município) e Conselhos Tutelares 
com cópia para o MP da Infância da Comarca de Maricá. Somente o 
CT II, por email, respondeu o ofício. 7) Sem Informes Gerais. 8) Sem 
Pautas definidas para Assembleia de Agosto. Nada mais tendo a de-
clarar, eu lavro esta Ata que vai assinada por mim, para que surta seus 
efeitos legais desejados.
Maricá, 20 de julho de 2021.
Sérgio Henrique Vieira Campelo
Conselheiro Presidente do CMDCA – Maricá/RJ
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.º 0004/2021, REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4866/2020. PUBLICADO 
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ONDE LÊ: 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 0004/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 4866/2021.
LEIA-SE:
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CESSO ADMINISTRATIVO N.º 4866/2020
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